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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Certidão Nº 43/2026
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CERTIFICA, para instrução do PIC 0343.0000097/2026 - MP, que o trâmite legislativo da Moção n. 64/2026 assim se fez: realização do protocolo eletrônico feito pelo Autor da propositura; a seguir a Secretaria Legislativa o incluiu no Relatório de Sessão, que foi submetido à Presidência da Câmara; a seguir a matéria é pautada e o respectivo Relatório é distribuído a todos os vereadores da Casa, encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal   e imprensa local para conhecimento e publicidade. É o que lhe cumpre certificar em virtude do pedido feito.
Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, em 11 de junho de 2026
(assinado digitalmente)
VEREADOR CRISTIANO GAIOTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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